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ANEXO IV 
 

MODELO – PORTARIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE 
 

 

PORTARIA IPAM Nº XX/XXXX, DE XX DE XXXXXXXX DE XXXX. 
 

 
                                                       

CONCEDE PENSÃO POR MORTE 
 

A Diretora Presidente do IPAM – Instituto de 
Pensão e Aposentadoria Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXX/XXXX;  

 
R E S O L V E: 

 
Art.  1º - Conceder, nos termos do artigo XXXX (fundamentação legal aplicável), 

Pensão por Morte ao(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXX, dependente do(a) 
servidor(a) da Prefeitura de Cantagalo Sr.(a) XXXXXXXXXXX – Cargo 
Público – Matrícula XXXX – Nível XX – Referência XX, no valor de R$ 
XXXX (por extenso) correspondente à totalidade dos proventos 
percebidos pelo referido servidor na data anterior ao óbito ocorrido em 
XX/XX/XXXX. 

 
 

Art.  2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.  

 
 
 
 

Cantagalo/RJ, XX de XXX de XXXX. 
 
 

Diretora Presidente 
 


